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– 2010‑2023
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INTRODUÇÃO

As bases de dados de perfis de ADN têm sido consideradas tecnologias de gover-
nação (Williams & Johnson, 2004) de grande utilidade, tendo vindo a ter aceitação
e implementação por todo o mundo. As primeiras utilizações do DNA profiling para
usos forenses foram muito inovadoras e permitiram condenar e ilibar, evitar erros
da justiça e resolver crimes que até então permaneciam por resolver (Huff &
Killias, 2008). Com efeito, e apesar de algumas controvérsias iniciais decorrentes
da interpretação de resultados ou da forma como estes eram comunicados aos
tribunais (Daemmrich, 1998; Derksen, 2000; Lander & Budowle, 1994; Lynch,
1998), a identificação por perfis de ADN veio a tornar-se o “padrão-ouro” da
identificação criminal (Lynch et al., 2008). 

O impacto do uso da identificação através do ADN tem sido estudado em várias
jurisdições, com vários graus de profundidade e em dimensões de análise
(Amankwaa, 2019; Dahl & Sætnan, 2009; Hindmarsh & Prainsack, 2010;
Jasanoff, 2004; Kruse, 2012, 2016).
Alguns estudos destacaram-se por articular e entender o uso da tecnologia de
ADN e o seu impacto na investigação criminal e no sistema de justiça criminal
(Amorim, 2012; Berger, 2006; Briody, 2004; Costa et al., 2003; Ludwig & Fraser,
2013; Wilson et al., 2010). Outros estudos têm-se debruçado especificamente
sobre os impactos das bases de dados de perfis de ADN (Johnson et al., 2003) e
sua governação (Toom, 2012), bem como sobre a importância da prevenção e/ou
redução do crime e os seus efeitos dissuasores (Bhati & Roman, 2014; Doleac,
2017). Outros ainda analisaram o contributo deste dispositivo tecnológico para a
investigação criminal (Amankwaa & McCartney, 2021), a sua performance (Walsh
et al., 2008, 2010) ou as perceções públicas que lhe estão associadas (Brewer &
Ley, 2010; Curtis, 2014; Machado & Silva, 2014; Wilson-Kovacs et al., 2012). 
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Williams e Johnson (2008) estudaram os modos como as tecnologias de ADN
foram incorporadas na atividade de rotina da polícia e os aspetos técnicos e
jurídicos relacionados com a recolha e inclusão de perfis na base de dados de
ADN de Inglaterra e País de Gales (NDNAD). 
A possibilidade de partilha de perfis de ADN entre várias bases de dados
encontrava-se prevista numa Recomendação do Conselho Europeu em fevereiro
de 1992 (Council of Europe, 1992). Numa primeira instância, um conjunto de
países1 assinou o chamado Tratado de Prüm para o incremento da cooperação
transnacional no combate ao terrorismo, crime transfronteiriço e imigração
ilegal, o qual viria a ser posteriormente vertido na estrutura legal da União
Europeia através das designadas “Decisões Prüm” para a partilha de dados de
perfis de ADN, dados dactiloscópicos e registo de veículos (Decisão 2008/615/
JAI, 2008; Decisão 2008/616/JAI, 2008). As questões suscitadas pela partilha
transnacional de dados de perfis genéticos invocaram estudos que incidem
sobre várias dimensões desta forma de cooperação. Desde os aspetos associados
à harmonização tecnológica e interoperabilidade (de Hert & Gutwirth, 2006;
Fiodorova, 2018; Santos, 2017) aos desafios legais e éticos resultantes das várias
modalidades de partilha de dados e as categorias cívicas implicadas (Machado
et al., 2022; McCartney et al., 2011), a última década tem revelado o particular
interesse desta aplicação da genética forense. Com efeito, se a implementação
de bases de dados de perfis de ADN levanta questões que vão além da identifi-
cação genética no contexto da investigação criminal rotineira, os mais recentes
desenvolvimentos das tecnologias de identificação genética levantam questões,
dir-se-ia, até mais complexas. Por exemplo, as tecnologias de inferência fenotí-
pica que visam a elaboração de um “retrato” probabilístico das características
externamente visíveis de um indivíduo a partir de amostras biológicas (Kayser,
2015), a inferência de ancestralidade biológica e geográfica (Ehler et al., 2018;
Vidaki & Kayser, 2017), ou mesmo o uso de genealogia genética na investigação
criminal (Machado & Granja, 2020; Thomson et al., 2020), são modalidades de
aplicação que vêm sendo acompanhadas de debates acerca dos seus limites éti-
cos e legais (Duster, 2015; Guerrini et al., 2018; Queirós, 2019; Toom et al., 2016;
Williams & Wienroth, 2017; Zieger & Utz, 2015).

Outros estudos incidiram sobre as implicações sociais, éticas e jurídicas 
das bases de dados de ADN (Cole & Lynch, 2006), enfatizando que estas tec-
nologias podem ser instrumentais na construção da suspeição e nas práticas
discriminatórias dirigidas a determinadas populações ou grupos (Brayne, 

1 Os países signatários da Convenção ou Tratado na cidade alemã de Prüm foram: áustria, Alemanha,
Bélgica, Espanha, França, Luxemburgo, Países Baixos (Walsch, 2008).
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2017; Duster, 2004; Matzner, 2016). Em sentido idêntico, o estudo realizado por
M’charek e colegas (M’charek et al., 2014; Skinner, 2013) analisou a raça como
um ausente-presente e constatou existir uma sobrerrepresentação de alguns
grupos racializados na NDNAD. Assim, os autores consideram que estas bases de
dados podem não assentar em lógicas de imparcialidade nem serem vistas como
construções neutras, mas, pelo contrário, assentar em tecno-falácias que podem
contribuir para processos de racialização, incrementando o número de pessoas
racializadas nas bases de dados (Blakemore & Blake, 2012). Por último, os
desenvolvimentos mais recentes ao nível de aplicações da Inteligência Artificial
na investigação criminal têm, de igual modo, suscitado análises críticas sobre a
sua eficácia e os vieses inerentes à sua implementação, nomeadamente, no que
respeita à seletividade e classificação de categorias populacionais (Blount, 2024;
Neiva, 2024).

Em Portugal, em 2005, com o Programa do XVII Governo, surgiu a pri-
meira proposta de construção de uma base de dados de perfis de ADN de cariz
universal e para fins de identificação civil e criminal no país e que seria tutelada
pela Polícia Judiciária. Foram precisos mais três anos até que fosse publicada a
Lei n.º 5/2008, que aprovou a criação e implementação de uma base de dados
de ADN, porém, sob custódia do Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências
Forenses (INMLCF). Em fevereiro de 2010 foram inseridos os primeiros perfis de
ADN na base de dados. A implementação desta tecnologia de governo desde
cedo mereceu o olhar atento e multidisciplinar da academia (Machado & Moniz,
2014; Santos et al., 2012). Os primeiros estudos mostraram um uso deficitário
da base de dados de ADN, bem como diversas dificuldades na sua
operacionalização (Bento, 2020; Costa, 2020; Machado & Costa, 2012; Santos et
al., 2012). Face aos aspetos restritivos da lei, o crescimento e uso da base de
dados parece ter ficado aquém das expetativas iniciais, que previa que fossem
inseridos cerca de 6000 perfis por ano, verificando-se divergências judiciais na
própria interpretação da lei (Costa, 2020).

Em 2015 deu-se início à cooperação internacional, com base nas Decisões
Prüm (Brito et al., 2019; Costa, 2019; Machado et al., 2020; Santos & Machado,
2017). O progressivo número de interconexões com outros países tem resul-
tado em centenas de hits, particularmente com Espanha, França e Reino Unido
(CFBDADN, 2024). Face aos constrangimentos apontados ao nível nacional, a
Lei n.º 90/2017 veio introduzir algumas alterações à Lei n.º 5/2008, visando cla-
rificar aspetos ligados à inserção de perfis, bem como aos prazos de retenção e à
possibilidade de efetuar cruzamentos com perfis de arguidos.

Desde a sua entrada em funcionamento, em fevereiro de 2010, até 31 de dezem-
bro de 2023, registou-se um total de 16 058 inserções de perfis de condenados 
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Este capítulo faz parte do projeto INSIDE – Caracterização da população inse-
rida na Base de Dados de perfis de ADN portuguesa e o seu impacto na eficiên-
cia do sistema de justiça criminal e nos direitos dos cidadãos, e constitui uma
investigação realizada no âmbito do Concurso Estímulo ao emprego científico
(2021.02136.CEECIND/CP1698/CT0003).

O quadro teórico e analítico do projeto assenta nos estudos sociais da ciên-
cia e tecnologia (Bijker & Law, 1992; Pickering, 1992) e é inspirado na grounded
theory (Charmaz, 2006; Clarke, 2005). Embora o estudo combine metodologias
quantitativas e metodologias qualitativas, neste capítulo apenas analisaremos os
dados obtidos com base nas primeiras. Esta estratégia metodológica permite uma
análise multifacetada de um fenómeno empírico complexo. 

Considerando a natureza sensível dos dados incluídos na base de dados de
perfis de ADN, não houve recolha de identificadores pessoais. Foi solicitado ao
INMLCF acesso a informação sociodemográfica anonimizada presente na base

de dados para fins de investigação científica, conforme previsto pelo artigo 23.º, 

e 7212 perfis de amostras-problema, com um total de 1498 hits entre ofensores
condenados e amostras forenses desconhecidas (CFBDADN, 2024). Porém, não
é possível saber se os hits produzidos pela base de dados foram úteis aos
inquéritos criminais, de que modo as autoridades fizeram uso da informação e o
nível de discricionariedade e aplicação da lei pelos juízes. 
Quando comparada com a de outros Estados-Membros da União Europeia, a base
de dados de ADN portuguesa é considerada uma das mais pequenas em termos
de proporção de população incluída (Santos & Machado, 2017). 
Não obstante os estudos já realizados em Portugal, nenhum se debruçou sobre a
população inserida na base de dados. Na medida em que o critério de inserção de
indivíduos condenados em pena concreta de prisão igual ou superior a três anos
poderia resultar numa base de dados significativamente maior do que a atual,
importa examinar as características da população inserida na base de dados de
ADN em Portugal e analisar a sua evolução e desenvolvimento no contexto do
sistema de justiça criminal português. 
Partindo de uma análise preliminar dos dados, este capítulo tem os seguintes
objetivos: 1) fazer uma caracterização sociodemográfica da população inserida na
base de dados portuguesa; 2) perceber se nela existem grupos sub-representados
ou, inversamente, sobrerrepresentados, seja por sexo, idade, tipologia criminal ou
nacionalidade; 3) analisar o ratio de condenações e inserções e a sua distribuição
geográfica durante o período de operação da base de dados. 

METODOLOGIA
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No período em análise foram inseridos um total de 16 946 perfis de indivíduos
condenados. Estes 16 946 perfis incluem cerca de 1200 registos que, segundo a
lei (artigo 26.º, n.º 1, alínea d)), já foram removidos por terem atingido o prazo de
retenção na base de dados – “eliminados quando a amostra for identificada com
o arguido, no termo do processo crime ou no fim do prazo máximo para prescrição
do procedimento criminal, previsto no Código Penal”. Tal implica que esta
população pode sofrer alterações em curtos períodos ao longo da ope-
racionalização da base de dados. O número total de hits por ano vem sendo
relativamente baixo. Foi registado um crescimento substancial em 2023, com um
total de 582 hits. Este aumento coincide com o volume significativo de inserções
de amostras-problema que se encontravam à guarda do Laboratório de Polícia
Científica da Polícia Judiciária (CFBDADN, 2024). Tal pode representar um aspeto
problemático para a operação e propósito da base de dados, na medida em que
pode haver informação crucial para a investigação criminal que não é obtida em
tempo útil. 

Assim, poderá ser relevante a frequência deste tipo de estudos para a obser-
vação de impactos em termos de política penal, práticas de policiamento e de
investigação criminal.

n.º 1 e n.º 2 da Lei n.º 5/2008. O período de recolha compreende todos os registos
de inserção somente de indivíduos condenados entre fevereiro de 2010 (data dos
primeiros perfis inseridos na base de dados de perfis de ADN) e 31 de dezembro
de 2023 (data acordada para terminar a extração dos dados a serem utilizados no
estudo). Os dados foram facultados após parecer prévio emitido pelo Conselho de
Fiscalização da Base de Dados de Perfis de ADN (CFBDADN), datado de 7 de
novembro de 2022, dos pareceres da Comissão de Ética do INMLCF, datado de 20
de outubro de 2022, e da Comissão de Ética do Centro de Estudos Sociais (CES),
datado de 20 de dezembro de 2022, de acordo com o n.º 2 do artigo 19.º da Lei n.º
5/2008. 

DIMENSÕES SOCIODEMOGRÁFICAS DA POPULAÇÃO
DA BASE DE DADOS
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Gráfico 1. Total de perfis inseridos por ano (2010-2023)

2 Dados disponíveis em: https://estatisticas.justica.gov.pt/sites/siej/pt‑pt/Paginas/ServicosPrisionais.
aspx. Consultado a 12/03/2025.

3 Outra hipótese explicativa remete para a criminalidade organizada no feminino. Não obstante ser 
prevalente uma visão androcêntrica que remete para um papel subalterno das mulheres no crime 
(Guerreiro et al., 2022), vários estudos revelam que as mulheres ocupam posições de destaque em 
algumas redes de práticas criminais (Wijkman & Kleemans, 2019), ou outras funções em crimes 
associados a gangues de rua, tráfico de seres humanos, etc. (Selmini, 2020). Em muitas situações são 
identificados laços de parentesco entre os vários elementos que compõem o grupo que desenvolve 
práticas criminais (Guerreiro et al., 2022).

PERFIS INSERIDOS POR SEXO
Do total de perfis constantes na base de dados, 15 212 (89,77%) correspondem a
perfis de indivíduos do sexo masculino, e 1590 (9,38%) a perfis do sexo feminino.
Existem ainda 0,03% de perfis em que é indicado sexo indeterminado e 0,82%
sexo não identificado. Nestes casos não há indicação sobre se o perfil foi
removido ou se não foi preenchido o campo relativo ao sexo. 

No mesmo período (2010-2023), segundo dados das Estatísticas da Justiça,2
a população reclusa do sexo feminino representa 5,8% da população total.
A diferença entre a proporção de indivíduos do sexo feminino na base de dados
(ligeiramente maior) e na população reclusa poderá estar relacionada com fato-
res como a nacionalidade e os tipos de crime (Gomes, 2018). Nomeadamente, a
maioria da população feminina na base de dados encontra-se associada a crimes
de tráfico de estupefacientes (42,14%) e crimes contra o património (28,30%),
aspeto que se verifica também nas mulheres estrangeiras. Sendo crimes puníveis
com pena igual ou superior a 3 anos de prisão concreta, tal poderá explicar a
maior proporção de mulheres.3 Nas estatísticas da justiça (2010-2023), há dados 

https://estatisticas.justica.gov.pt/sites/siej/pt-pt/Paginas/ServicosPrisionais.aspx
https://estatisticas.justica.gov.pt/sites/siej/pt-pt/Paginas/ServicosPrisionais.aspx
https://estatisticas.justica.gov.pt/sites/siej/pt-pt/Paginas/ServicosPrisionais.aspx
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que indicam que são raros os estrangeiros que são condenados a penas inferio-
res a 3 anos. Aliás, 88% das mulheres estrangeiras cumprem penas superiores a
3 anos, estando 65% condenadas a penas entre 3 e 6 anos, e 16,4% a penas
entre 6 e 9 anos.

No âmbito deste estudo era importante analisar a variável relativa à nacionalidade
dos indivíduos cujo perfil de ADN foi inserido na base de dados. Não podem,
porém, ser inferidas, a partir destes dados fenómenos que estão amplamente tra-
balhados noutros países e que dizem respeito à sobrerrepresentação de
populações racializadas. Por exemplo, estudos longitudinais sobre a população
encarcerada 

Os condenados cujos perfis foram inseridos na base de dados apresentam uma
média de idades de 40 anos à data de inserção (a média em 2025 é de 46 anos),
sendo a faixa etária mais representada para ambos os sexos entre os 25 e os 39
anos. Esta faixa etária está em linha com a literatura que aponta para maiores
taxas de criminalidade perpetrada por indivíduos em idade ativa.4 Realce-se a
diminuta percentagem de indivíduos com idade superior a 60 anos, bem como de
indivíduos entre os 18 e os 24 anos de idade.

Gráfico 2. Distribuição dos perfis inseridos por sexo e grupo etário (2010-2023)

4 Alguns estudos realizados com enfoque em crimes contra o património apontam para que os
perpetradores se encontrem maioritariamente em idade ativa – entre os 20 e os 39 anos (Bernasco &
Kooistra, 2010; Burrell et al., 2012).

NACIONALIDADE DOS PERFIS DE CONDENADOS INSERIDOS
NA BASE DE DADOS DE PERFIS DE ADN
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nos Estados Unidos mostram um número desproporcional de afrodescendentes
nas prisões, que se acentuou ao longo do século XX.5 Crucialmente, a composi-
ção demográfica das bases de dados de ADN tende a refletir as práticas ao nível
das detenções e condenações no seio do sistema de justiça. No caso dos EUA, é
evidente a desproporção de grupos minoritários relativamente à população em
geral (Kaye & Smith, 2004), o que se reflete na composição das bases de dados de
cada estado, bem como nos perfis que são armazenados na base de dados nacio-
nal (National DNA Index System). Segundo Blakemore e Blake (2012) e o Home
Affairs Committee (2007), a base de dados de perfis de ADN de Inglaterra e País
de Gales (NDNAD) tinha um número desproporcionado de pessoas racializadas
(Wallace, 2008). Assim, as bases de dados de ADN podem configurar uma cons-
trução high-tech de discriminação social e racial, reprodução, estigmatização e
criminalização de populações suspeitas (Duster, 2004) ou daqueles que a litera-
tura tem também apelidado de “suspeitos do costume”. Adorno (1995) verificou
existir um número desproporcional de afrodescendentes nas prisões no Brasil, e a
antropóloga Cláudia Fonseca (2014) sugere existir no Banco Nacional de Perfis
Genéticos (BNPG) desse país uma sobrerrepresentação de grupos sociais eco-
nomicamente discriminados, como indivíduos pertencentes a minorias étnicas,
imigrantes, entre outros. 

Não obstante não ser possível recolher estes dados no contexto português,
pareceu-nos importante perceber a nacionalidade dos condenados na base de dados
de ADN nacional. A falta de registo de informação associada à proveniência étnica
e fenótipo no sistema de justiça português pode aportar um viés racial à análise
da origem dos indivíduos que entram no sistema de justiça (Cunha, 2010) – em
particular, daqueles cujos perfis de ADN são inseridos na base de dados –, que
não é possível aferir. Verifica-se que 85,21% dos perfis inseridos são de indivíduos
de nacionalidade portuguesa. Para além destes, as nacionalidades mais repre-
sentadas são de indivíduos provenientes do Brasil (3,36%), Cabo Verde (3,22%),
Guiné-Bissau (1,01%), Angola (0,93%), Roménia (0,92%) e Espanha (0,89%). Só
estas seis nacionalidades representam 10,33% da população inserida na base de
dados, a qual apresenta um total de 92 nacionalidades diferentes e 104 perfis cuja
nacionalidade não foi registada. 

5 Em 1933, 77% das pessoas encarceradas nos EUA eram brancas. Nos anos 80 do século xx verifi‑
cava‑se uma paridade entre a população branca e não branca nas prisões americanas; segundo Duster
(2004), os reclusos afrodescendentes têm vindo a adquirir preponderância, com uma taxa de reclusão
oito vezes maior do que a da população branca, o que pode sugerir, como referido anteriormente, que
estas tecnologias podem aportar ou refletir práticas discriminatórias dirigidas a determinadas
populações ou grupos (Brayne, 2017; Duster, 2004; Matzner, 2016).
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Para perceber a relação entre a tipologia criminal e a nacionalidade dos indi-
víduos cujo perfil foi inserido na base de dados, foi necessário levar a cabo um
processo meticuloso de normalização dos tipos de crime que estão associados
ao perfil. Tal deve-se ao facto de muitos dos perfis inseridos terem múltiplos
crimes associados à sentença. Deste modo, o processo de normalização resul-
tou de uma opção metodológica feita pelos autores e que consistiu na seleção
do crime potencialmente mais grave e que, em princípio, terá maior ponderação 

As estatísticas da justiça de anos anteriores (2010-2023) permitem observar uma
relativa estabilidade na proporção entre reclusos nacionais e estrangeiros, sejam
de países africanos, da América do Sul ou da Europa.
Segundo alguns estudos (Gomes, 2014; Guia, 2014), entre 1994 e 2011, as
cinco nacionalidades mais representadas na população reclusa estrangeira em
Portugal eram as cabo-verdiana, angolana, espanhola, brasileira e moçambicana.
Nos dados mais recentes, observa-se alguma estabilidade nas nacionalidades
mais preponderantes: brasileira, cabo-verdiana, guineense, angolana e romena
(Henriques, 2025). Os estudos prisionais realizados no contexto português assi-
nalam uma porção regular de reclusos oriundos da Comunidade de Países de
Língua Portuguesa (CPLP) e uma vaga de imigração do Leste europeu (Guia,
2008), que se foi refletindo na população inserida na base de dados, em particular
devido à relevância de pessoas de nacionalidade romena. 

Uma vez que Portugal tem um passado histórico colonizador, muitas das
pessoas cujo perfil se encontra inserido na base de dados podem constituir
populações racializadas (Esteves & Malheiros, 2001; Maeso, 2018; Raposo et al.,
2019; Rodríguez Maeso & Araújo, 2017). Contudo, será necessário aprofundar
estes dados, nomeadamente com a análise qualitativa prevista, para perceber a
importância e o impacto que as trajetórias migratórias associadas à descoloni-
zação (Gomes, 2014; Raposo et al., 2019) e a fenómenos migratórios e de globali-
zação6 mais recentes podem ter na construção da suspeição dos indivíduos cujos
perfis integram a base de dados. Do mesmo modo, importa analisar os novos
fenómenos migratórios e a diversidade de pedidos de residência em Portugal
por pessoas racializadas e não racializadas para analisar o impacto na base
de dados. 

TIPO DE CRIME POR NACIONALIDADE

6 De realçar a diferença entre ser estrangeiro ou ser imigrante. Um estrangeiro que comete um crime
em Portugal não é necessariamente um imigrante, mas um imigrante a cometer um crime em território
nacional é estrangeiro. 
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na pena. Daqui decorrem também vantagens para análises subsequentes, na
medida em que são os mesmos pressupostos metodológicos adotados na
reco- lha de estatísticas de indivíduos condenados. Posteriormente, esses
crimes foram agrupados em categorias maiores existentes no Código Penal e
usadas nas estatísticas da justiça. Daqui foi possível criar as grandes
categorias de tipologias criminais.7 

Relativamente aos perfis de ADN inseridos na base de dados pertencentes 
a cidadãos nacionais, os dados preliminares apontam para que seja a crimina-
lidade associada ao tráfico de estupefacientes e crimes contra o património8 as
que mais se destacam.

Gráfico 3. Perfis de nacionais portugueses inseridos 
por tipo de crime (%) (2010-2023)

7 Por exemplo, Furto simples, Furto qualificado, Abuso de confiança, Furto de uso de veículo, Apro‑
priação ilegítima (acessão/coisa achada) encontram‑se nos Crimes contra o Património. Já nos Crimes
de Perigo Comum encontram‑se: Incêndios/explosões/outras condutas perigosas, Substâncias explosi‑
vas/armas, Danos contra a natureza, Poluição, Corrupção de substâncias alimentares/medicinais. Nos
casos de crimes contra a vida subsumem‑se os crimes de Homicídio simples, qualificado, bem como nas
formas negligente ou tentada.

8 Segundo o Relatório do Sistema de Segurança Interna de 2024 (RASI, 2024), em Portugal os crimes 
contra o património e, em particular o furto, representam mais de metade de toda a criminalidade 
reportada. Não obstante, os dados apontam para uma descida de 22% entre 2010 e 2023, revelando 
uma tendência semelhante à de outros países (Aebi et al., 2014; Eurostat, 2021; UNODC, 2020).
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Excluindo os perfis inseridos de indivíduos com nacionalidade portu- 
guesa, as nacionalidades mais representadas aparentam uma distribuição rela-
tivamente uniforme pelos vários tipos de crimes, não havendo diferenças assi-
naláveis entre nacionais e não nacionais. No entanto, chamamos a atenção no
Gráfico 4 para o caso dos nacionais do Brasil, Cabo Verde e Espanha, em que
predominam os perfis inseridos no âmbito do tráfico de estupefacientes e crimes
contra o património. Destacam-se ainda os cidadãos oriundos da Roménia com
algum relevo nos crimes contra o património, bem como cidadãos espanhóis nos
crimes de tráfico de estupefacientes, por comparação com outros tipos de crime.

Gráfico 4. Tipos de crime por nacionalidade (Top 6 – Exclui Portugal)
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TIPOLOGIA CRIMINAL POR SEXO 

Em termos de distribuição por sexo, não se assinalam diferenças, mantendo-se a
proporcionalidade entre sexos e em todos os tipos de crime, com ênfase para os
crimes contra o património e tráfico de estupefacientes. 

Em geral, em todas as tipologias criminais, os condenados cujo perfil foi
inserido na base de dados são homens e têm entre 30 e 50 anos de idade. Uma
vez mais, não se observam discrepâncias, excetuando-se nos crimes contra o
património, em que se verifica que a faixa etária compreendida entre os 18 e os
24 anos adquire algum relevo, decrescendo ao longo dos grupos etários. Vários
estudos sugerem que os crimes contra o património são perpetrados maiorita-
riamente por indivíduos em idade ativa (Bernasco & Kooistra, 2010; Briody &
Prenzler, 2005; Burrell et al., 2012). No que concerne aos crimes contra a liberdade/
autodeterminação sexual, a tendência é inversa (de 10,09% no grupo etário 18-24
para 15,82% no grupo etário de >60), bem como nos crimes contra a integridade
física, em que se incluem os crimes de violência doméstica. 

Gráfico 5. Inserções por tipos de crimes do Código Penal por sexo (2010-2023)
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Gráfico 6. Distribuição de tipos de crimes por escalões etários (2020-2023 )

9 No projeto INSIDE estão planeadas a análise de processos e entrevistas aos atores judiciais, o que
permitirá um melhor esclarecimento destes aspetos. 

DISTRIBUIÇÃO GEOGRÁFICA DAS INSERÇÕES 
Um dos aspetos mais relevantes desta análise preliminar foi perceber a distri-
buição geográfica das comarcas judiciais onde foram julgados os processos que
resultaram na inserção de perfis na base de dados, isto é, as comarcas em que
os juízes tenderam a emitir mais despachos de inserção de perfis de ADN na
base de dados e aquelas em que tenderam menos a fazê-lo. Tal poderia indiciar
que nas comarcas judiciais com menos despachos pode existir menor
criminalidade com potencial para cumprir o critério de inserção na base de
dados. Ou então, cumprindo o critério de inserção, não estar a ser dado
despacho na sentença por desconhecimento, falta de atenção ou outra razão.9 
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Em termos absolutos, as comarcas responsáveis pelo maior número de inser-
ções são Lisboa (inclui Lisboa, Lisboa Norte, Lisboa Oeste), com 5507 perfis
inseridos, Porto (inclui Porto e Porto Este), com 1816 inserções, e a comarca
dos Açores, com 1103. 
Contudo, se nos casos de Lisboa e Porto o volume de perfis podia justificar-se
com a maior densidade populacional e o exponencial número de condenações
nos tribunais destas comarcas,10 importava perceber se a inserção de perfis por
comarca era proporcional ao número de condenações, particularmente nos cri-
mes cujas penas potencialmente cumpriam o critério de inserção de três ou mais
anos de prisão. 
O mapeamento foi elaborado a partir do número de condenações em todas as
comarcas entre 2010 e 202311 para os tipos de crime passíveis de receberem
penas efetivas iguais ou superiores a três anos de prisão. Posteriormente, esses
dados foram normalizados em função do novo mapa judiciário aprovado em 2013
e operacionalizado em 1 de setembro de 2014 (Dias & Gomes, 2018), e
comparados com o número de inserções para os mesmos anos nessas mesmas
comarcas. 

Relativamente à distribuição geográfica e proporção de inserções por conde-
nação, os dados sugerem a existência de uma grande disparidade entre comarcas
judiciais, umas apresentando uma percentagem considerável de inserções por
condenação, outras comarcas com uma diminuta proporção de inserções. Assim,
presume-se que será mais provável ter uma ordem de inserção numa sentença
nos Açores (6,91%), Viseu (5,84%) ou Guarda (4,63%), e menos provável uma
ordem de inserção em comarcas judiciais de Viana do Castelo (0,52%), Castelo
Branco (0,64%) ou Vila Real (1,21%), o que pode representar uma desigualdade
para os direitos, liberdades e garantias dos cidadãos em função da comarca em
que são julgados. 

10 Segundo dados das Estatísticas da Justiça, e para efeitos de comparação, o total das condenações
nas comarcas de Lisboa, Lisboa Oeste e Lisboa Norte (2014‑2023) é cerca de 140 000; nas comarcas de
Porto e Porto Este, no mesmo período, é de cerca de 70 000, seguidas de Braga e Faro, ambas com
cerca de 28 000.

11 https://estatisticas.justica.gov.pt/sites/siej/pt‑pt/Paginas/Condenados‑em‑processos‑crime‑nos‑
tribunais‑jud iciais‑de‑1‑instancia.aspx
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Gráfico 7. Distribuição geográfica por comarca da proporção (%) 
entre condenações e inserção de perfis (comarcas agregadas – 2010-2023)
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PROPORÇÃO DE INSERÇÕES POR CONDENAÇÃO
(POR TIPO DE CRIME 2010-2023)

Se atentarmos na proporção de inserções de perfis de ADN na base de dados
pelo tipo de crime, constatamos uma tendência para haver ordem de inserção
por parte do juiz nos crimes contra a vida e nos crimes contra a liberdade/auto-
determinação sexual, que contrasta com a reduzida taxa de inserção em
crimes contra a liberdade pessoal, contra a integridade física ou contra o
património. 

Tal pode mostrar que os critérios usados pelos juízes para dar despacho de
inserção na sentença podem ser díspares e sensíveis ao tipo de crime em questão e
às características do condenado. No âmbito de entrevistas a juízes (Costa, 2020),
apurou a existência de diferentes critérios aplicados para dar despacho de inser-
ção na base de dados de perfis de ADN: em função da perigosidade, do modus
operandi do arguido, da idade ou ainda do tipo de crime em questão. 

Com efeito, os dados aqui apresentados demonstram que há casos que não
cumprem os critérios para inclusão na base de dados12 porque não têm penas

efetivas iguais ou superiores a três anos, mas acabam por ser inseridos, fruto
de cúmulos jurídicos a que estão sujeitos (e não da pena singular daquele crime 

12 Existem 52 casos de perfis inseridos sentenciados a penas inferiores a três anos.

Gráfico 8. Total de inserções por condenação por tipo de crime (2010-2023)
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em concreto) ou até de antecedentes criminais.13 Alguns desses crimes são, por
exemplo, condução sem habilitação legal, ameaça, dano, furto ou tráfico de
menor gravidade . 
A decisão de dar despacho de inserção do perfil na base de dados de ADN com
base no cúmulo jurídico e não, tal como a lei prevê, numa pena de prisão igual
ou superior a três anos pode estar associada ao “imaginário sociotécnico”
(Jasanoff & Kim, 2015; Machado & Costa, 2012) dos juízes relativamente a esta
tecnologia de governação. Deste modo, são os crimes contra o património e os
crimes de tráfico de estupefacientes aqueles que representam o maior volume
da base de dados. Atendendo a que um dos pressupostos da criação das bases
de dados é a reincidência em determinadas tipologias criminais, seria de
esperar que a base de dados permitisse identificar maioritariamente os perfis
criminais de indivíduos com potencial de reincidência, em particular, os crimes
contra a vida e os crimes sexuais (Lopes, 2020).

Analisando a proporção de inserções por condenação, os dados disponíveis até
ao momento parecem apontar para um ratio de 3% entre o total de condenados
e o total de perfis inseridos na base de dados. Tendo em conta a linha temporal,
observam-se efeitos no aumento e diminuição da proporção de inserções em
anos, que, contudo, poderão estar mais associados a lógicas operacionais da
própria base de dados e às dinâmicas construídas com as entidades que enviam
os perfis de ADN para inserção do que propriamente a alguma alteração na
tendência geral.14

PROPORÇÃO DE INSERÇÕES/CONDENAÇÕES POR ANO

13 Realizou‑se no dia 18 de dezembro de 2024, na Universidade da Maia, um seminário intitulado
“Crimes contra o Património em Portugal. Desafios e Respostas na Sociedade Atual” (https://www.
umaia.pt/pt/eventos/2024/crimes‑patrimonio). Nesse seminário foram apresentados alguns dados do
projeto “Os crimes contra o património”, que está a ser realizado na Universidade da Maia sob
coordenação de Ana Guerreiro. Os dados sugerem que os juízes tendem a condenar mais os homens
que as mulheres, e a condenar com penas mais elevadas os furtos do que os roubos, não obstante a
moldura penal ser maior para os roubos. Verifica‑se que os juízes tendem a aplicar cúmulos jurídicos
nas sentenças por furtos, o que pode indiciar uma prática comum quer à lógica subjacente à sentença
dada, quer à ordem de inserção na base de dados de perfis de ADN.

14 Numa reunião de trabalho realizada no dia 28 de janeiro de 2025 pelo CFBDADN, o CES e o 
INMLCF: Bases de Dados de Perfis de ADN e investigação criminal – apresentação, discussão e reflexão 
(CES, Coimbra), foram apresentados os primeiros dados deste estudo e foram discutidos com vários 
operadores judiciários convidados para esta reunião os constrangimentos associados à aparente inefi‑
ciência da lei, os quais podem também ser encontrados a montante. Da discussão resultou que parece 
existir um número diminuto de perfis de arguidos na Base de Dados, que pode ter a sua explicação 
quer no desconhecimento dos magistrados, quer nas diferentes interpretações da lei ou da instrução 
n.º 5/2000, havendo dúvidas se deve ser recolhida amostra em suspeito identificado ou se deve ser 
recolhido vestígio e ordenar a inserção de vestígios recolhidos na cena do crime. 

https://www.umaia.pt/pt/eventos/2024/crimes-patrimonio
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Gráfico 9. Proporção Inserções/Condenações por Ano (2010-2023)

Assinala-se no gráfico 9 a baixa percentagem de inclusão de perfis relativamente
ao número de condenações. Contudo, a tendência é crescente, mesmo quando se
observa a diminuição do número de condenações. Outro aspeto relevante diz
respeito aos períodos de inclusão em massa de perfis que se encontravam à
guarda do LPC/PJ, nomeadamente, em 2014, 2020 e 2023 (CFBDADN, 2024).

A implementação de uma base de dados de perfis de ADN constitui um projeto
societal que procura proporcionar informação genética forense às instituições
judiciais e assim auxiliar na investigação criminal e nos procedimentos jurídicos.
Os dados preliminares apurados apontam para uma baixa taxa de inclusão de
perfis na base de dados de ADN em Portugal (3%). Tal significa que os 97% de
condenações que potencialmente cumpriam os critérios para receberem ordem
de inserção na base de dados por parte do juiz acabam por não ser inseridos. 

Este estudo também permite revelar as disparidades encontradas entre dife-
rentes comarcas judiciais, evidenciando que a proporção de inserção em função
do tipo de crime é geograficamente diferenciada. E embora se verifique existi- rem
três comarcas judiciais que apresentam mais ordens de inserção na base de
dados, ainda assim, representam menos de ¼ dos casos judiciais condenados que
reuniam critérios para serem inseridos. 

Apesar de o tráfico de estupefacientes e os crimes contra o património serem
os crimes mais representados, aqueles em que se observa uma maior proporção 

CONSIDERAÇÕES FINAIS
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de inserções por condenação são os crimes contra a vida e contra a liberdade e
autodeterminação sexual. Tal pode mostrar que os critérios usados pelo juiz
para dar despacho de inserção na base de dados pode ser díspar e sensível ao
tipo de crime em questão. Ou seja, o “entusiasmo tecnológico” (Costa, 2017)
que cada juiz confere a estas tecnologias de governação pode influenciar a
decisão de dar ordem de inserção do perfil na base de dados.
Verifica-se ainda que casos de condução sem habilitação legal, desobediên-
cia, falsificação de documentos, etc., que não cumprem os critérios para inclu-
são na base de dados porque não preveem penas de prisão concretas iguais ou
superiores a três anos, parecem estar a receber despacho de inserção por parte
dos juízes. Embora tal não esteja previsto na lei, os dados evidenciam que estes
casos são inseridos, fruto dos cúmulos jurídicos a que estão sujeitos (e não da
pena singular daquele crime em concreto), ou do entendimento do juiz de que
será útil a inserção do perfil. Estas lógicas parecem enquadrar-se num imaginário
forense (Williams, 2010) que tende a mobilizar estas tecnologias e as bases de
dados como “centros de cálculo” (Latour, 1987), permitindo vigiar e controlar de
forma supostamente mais célere e eficaz um maior número de pessoas suspeitas,
ao invés das tecnologias tradicionais de controlo de populações (Costa, 2024).

Deste modo, e uma vez que os crimes contra o património e os crimes de
tráfico de estupefacientes são aqueles que mais alimentam a base de dados,
será importante perceber se esta está ou não a contribuir para resolver mais
casos nestas tipologias criminais. Além disso, é necessário refletir se o critério
de inserção de perfis na base de dados deve ser a dimensão da pena, como
consta da lei, ou se, pelo contrário, deve ser repensado e passar a ser a
tipologia criminal a definir que sejam inseridos perfis de ADN na base de dados
nos casos em que tal se justifique. Para inferir da utilidade do ADN na
investigação criminal, ou da tipologia de crimes onde teria maior potencial
investigativo, é crucial saber como está a ser feita a recolha e inserção de
amostras-problema (nomeadamente, em que tipos de crime), bem como de
que modo é usada a informação obtida nas correspondências (cf. Costa, 2020).

Afigura-se também como necessário compreender as razões associadas à
desigual distribuição das comarcas de onde originam os perfis e os motivos
para a não inserção dos perfis dos potenciais condenados a penas de prisão
concretas iguais ou superiores a três anos. Para além disso, importa gerar
informação útil para que se venha a trabalhar com esses magistrados no
sentido de uma melhor informação, formação e sensibilização para que a lei
seja cumprida e a base de dados seja eficiente. 

Por fim, são de salientar algumas das limitações verificadas neste estudo. Em
primeiro lugar, este capítulo apenas se baseia nos dados estatísticos preliminares 
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analisados até ao momento, cuja interpretação só poderá ser corroborada com
dados de outras fontes. Com efeito, uma segunda limitação respeita ao facto de
este capítulo não contemplar a dimensão qualitativa do estudo. Esta dimensão
está prevista ocorrer numa fase subsequente e através da realização de
entrevis- tas aos atores judiciais, análise de processos judiciais, bem como do
conteúdo de toda a informação qualitativa compilada, que permitirá uma
averiguação mais apurada dos dados e, consequentemente, conclusões mais
robustas sobre o fenó- meno. Outra limitação encontrada respeita ao facto de a
base de dados de perfis de ADN revelar um caráter dinâmico, uma vez que os
primeiros perfis inseridos vão sendo removidos em face dos critérios previstos
na lei. Por último, não foi possível aceder a todas as variáveis que,
eventualmente, seria relevante analisar.15 Importa abrir a discussão e reflexão acerca de como os juízes – atores res-
ponsáveis pela autorização de inserção do perfil de ADN na base de dados –, mas
também os magistrados do Ministério Público e os Órgãos de Polícia Criminal,
estão a interpretar e executar a lei. 
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